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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI NR 1400/89 

O PREFEITO MUN ICIPAI. DA SIDA, ESTADO DO ESPf RI'I> SAJITO u ando 

de suas atril:uiçõu legais, far. nber que a CÃMMA MUN IaPAI. DA 

BERRA, dec:retou e eu sanciono a Hguinte Lei: 

Art. li - Fica o Podtr Executivo Municipal autorizado a criar 

o Labo:ratório de AnaliHa c1in:1cu de saúdt do Mun:lc! 

pio. 

Art. 21 - Bata lei entra a vigor na data de sua publicação, .r.! 
vogad• aa di1POsiçõaa em contrár:Jo, 

PRBFE ITUM MUN ICIPAI. DA s IRRA. 06 de I>ezellbro de 1989. 
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